
• Concluso para voto da Ministra do TST, Maria
Helena Mallmann, desde 20/05/2025 

•Processo contra redução de salário pelo novo Regulamento da
Carreira Docente (2024) 

•Determinar que a PUC Goiás mantenha a distribuição de
carga-horária dos(as) Docentes conforme os enquadramentos
anteriores ao novo Regimento de Carreira Docente de 2024,
desconsiderando alterações contratuais ou promoções
verticais ocorridas em 2024.
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•  Reconhecer a obrigação da Administração Superior da
PUC Goiás de pagar o DSR (Descanço Semanal
Remunerado) aos(às) Professores(as) Horistas pelos
últimos cinco anos.

• Determinado o pagamento de reflexos nas verbas
trabalhistas (FGTS, 13º salário, férias + 1/3, anuênio e
reflexos em verbas vincendas).

• Acórdão proferido TST, aguardando
retorno dos autos para o TRT-GO.

•Suspender os Editais 22, 23, 24 e 25/2024, que
restringiram a participação em processos seletivos
apenas a docentes que aderiram ao novo RCD;

•Lista de enquadramento dos(as) Docentes e de
preferência para distribuição de carga-horária vigente
até o 1º semestre de 2024;

•Lista atualizada (a partir de julho/2024) com nome,
enquadramento, titulação e tempo de contrato de cada
Docente.

• Dissídio Coletivo • Suspenso

• Pedido de Vista Regimental 
em 18/12/2025

RELATÓRIO DE PROCESSOS JUDICIAIS
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• Progressão Horizontal

• Na 1ª instância, a juíza extinguiu o processo
sob a alegação de que o Sinpro não teria
legitimidade para representar os(as)
Docentes. A decisão foi revertida pela
atuação do Depto Jurídico da entidade, que
recorreu e garantiu o reconhecimento da
legitimidade para defender coletivamente a
categoria. Com a vitória, o processo retorna à
4ª  Vara do Trabalho para julgamento do
mérito, reforçando que a organização sindical
é fundamental para assegurar a defesa
efetiva dos direitos da categoria.


